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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.898, DE 2019 
(Do Sr. José Nelto e outros) 

 
Altera o Plano de Seguridade Social dos Congressistas - PSSC - para 
impedir que parlamentar condenado por corrupção faça jus à 
aposentadoria especial. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3565/2019.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1° A Lei n° 9.506, de 30 de outubro de 1997 passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
“Art. 2º-A. O Senador ou o Deputado Federal condenado por corrupção 
em sentença judicial transitada em julgado e que tenha seu mandato 
cassado pela Casa respectiva será imediatamente desligado do Plano de 
Seguridade Social dos Congressistas.” 

 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
A sociedade brasileira encontra-se em estado de permanente tensão e aversão 

ao sistema político vigente no Brasil. Por diversas oportunidades as ruas foram palco de 
numerosas manifestações promovidas por grupos organizados que pediam o fim da 
corrupção, a punição de agentes públicos envolvidos em malversação de recursos e a cassação 
de mandatos de determinados representantes eleitos. 

É o povo o verdadeiro titular da soberania, em nome do qual atuam seus 
representantes: os Deputados Federais e os Senadores. O exercício da representação política 
é, desde o surgimento da democracia, a mais nobre das atividades humanas, de Athenas a 
Roma; do Oiapoque ao Chuí. O Brasil e o povo brasileiro têm lutado para devolver à nossa 
República os valores que a inspiraram em sua origem. 

A essência deste Projeto de Lei é devolver à sociedade o controle sobre a boa 
destinação dos recursos oriundos do pagamento de impostos. Não é justo nem socialmente 
aceitável que um parlamentar que tenha eu mandato interrompido por cassação e que tenha 
sofrido condenação criminal por corrupção logre ver o fim de sua carreira política premiado 
por uma aposentadoria especial. 

Não é correto que um parlamentar honesto e de boa índole tenha o mesmo 
benefício daquele parlamentar que, atuando à sombra da lei, tenha desviado recursos, 
recebido propina, manobrado de maneira vil e atuado em detrimento dos valores maiores da 
República. 

É preciso mostrar à sociedade que o parlamento é permeável aos seus 
reclames, que a democracia é o exercício da vontade popular e que, malgrado toda 
insatisfação, é preciso ter esperança de que o próprio sistema político é capaz de se 
reinventar. 

Por isso, rogo aos pares a aprovação deste Projeto. 
 

Sala das Sessões, 04 de julho de 2019 
 

 DEPUTADO UF ASSINATURA 

6 José Nelto GO  

7 Léo Moraes RO  

9 Renata Abreu SP  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.506, DE 30 DE OUTUBRO DE 1997 
 

Extingue o Instituto de Previdência dos 
Congressistas - IPC, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º. Fica extinto o Instituto de Previdência dos Congressistas - IPC, criado pela 

Lei nº 4.284, de 20 de novembro de 1963, e regido pela Lei nº 7.087, de 29 de dezembro de 
1982, sendo sucedido, em todos os direitos e obrigações, pela União, por intermédio da Câmara 
dos Deputados e do Senado Federal, os quais assumirão, mediante recursos orçamentários 
próprios, a concessão e manutenção dos benefícios, na forma estabelecida nesta Lei, 
preservados os direitos adquiridos em relação às pensões concedidas, atualizadas com base na 
legislação vigente à data da publicação desta Lei, bem como às pensões a conceder, no regime 
das Leis nº 4.284, de 20 de novembro de 1963, nº 4.937, de 18 de março de 1966, e nº 7.087, 
de 29 de dezembro de 1982.  

§ 1º A liquidação do Instituto ocorrerá em 1º de fevereiro de 1999 e será conduzida 
por liquidante nomeado pela Mesa do Congresso Nacional, competindo-lhe administrar o 
patrimônio deste, recolher ao Tesouro Nacional os saldos bancários ao final subsistentes e 
transferir para a Câmara dos Deputados e para o Senado Federal o acervo patrimonial.  

§ 2º São assegurados os direitos que venham a ser adquiridos, na forma da Lei nº 
7.087, de 29 de dezembro de 1982, até a liquidação do IPC, pelos seguintes facultativos.  

§ 3º Os atuais segurados obrigatórios do IPC, ao término do exercício do presente 
mandato, poderão se inscrever como segurados do Plano de Seguridade Social dos 
Congressistas, independentemente de idade e de exame de saúde.  

§ 4º Os benefícios referidos no caput serão pagos pela última Casa Legislativa ou 
órgão a que se vinculou o segurado.  

§ 5º A Casa Legislativa ou órgão a que se vinculou o segurado ressarcirá as 
contribuições por este recolhidas ao IPC, atualizadas monetariamente, mês a mês, pelos índices 
de remuneração das cadernetas de poupança, no prazo de sessenta dias:  

I - a partir de 1º de fevereiro de 1999, aos atuais congressistas que o requererem;  
II - a partir de 1º de fevereiro de 1999, aos atuais segurados facultativos que não 

tiverem adquirido direito a pensão, na forma da legislação vigente até a data de publicação desta 
Lei;  

III - a partir de 1º de fevereiro de 1999, aos ex-segurados que, embora tendo 
adquirido o direito a pensão, não o tenham exercido, e desde que optem, em detrimento deste, 
pelo ressarcimento previsto neste parágrafo.  

§ 6º Ao atual segurado obrigatório do IPC que renunciar à devolução prevista no 
parágrafo anterior aplicar-se-á o seguinte:  

I - àquele que, ao término do exercício do atual mandato, preencher os requisitos 
previstos na legislação vigente à data de publicação desta Lei, fica assegurado o direito à 
aposentadoria;  

II - àquele que, ao término do exercício do atual mandato, houver cumprido o 
período de carência correspondente a oito anos de contribuição, fica garantido o direito a 
percepção da aposentadoria proporcional após cumprir os demais requisitos previstos na 
legislação vigente à data de publicação desta Lei;  
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III - aquele que, ao término do exercício do atual mandato, não tiver cumprido o 
período de carência correspondente a oito anos de contribuição, e, naquela data, tornar-se 
segurado do Plano instituído por esta Lei, poderá averbar seu tempo de contribuição à razão de 
um trinta avos do valor da aposentadoria integral por ano de contribuição;  

IV - aquele que teve garantido o direito a pensão, na forma da legislação vigente à 
data de publicação desta Lei, e se inscrever no Plano de Seguridade Social dos Congressistas, 
incorporará aos seus proventos, a cada ano de exercício de mandato, o valor correspondente a 
um trinta e cinco avos da remuneração fixada na forma do § 1º do art. 2º.  

§ 7º O segurado facultativo poderá requerer que sua inscrição no IPC seja cancelada 
antes de 1º de fevereiro de 1999, ficando-lhe assegurado o direito ao ressarcimento a que se 
refere o II do § 5º.  

§ 8º Com a liquidação do IPC precluirá o prazo para aquisição de direitos com base 
na satisfação das condições instituídas nas Leis nº 4.284, de 20 de novembro de 1963, e nº 
4.937, de 18 de março de 1966.  

§ 9º Precluirá no momento da liquidação do IPC o direito ao recolhimento previsto 
no caput do art. 24 da Lei nº 7.087, de 29 de dezembro de 1982, permitindo-se ao segurado 
obrigatório a antecipação do recolhimento correspondente ao tempo de até doze meses de 
contribuição.  

 
Art. 2º. O Senador, Deputado Federal ou suplente que assim o requerer, no prazo 

de trinta dias do inicio do exercício do mandato, participará do Plano de Seguridade Social dos 
Congressistas, fazendo jus à aposentadoria:  

I - com proventos correspondentes à totalidade do valor obtido na forma do § 1º:  
a) por invalidez permanente, quando esta ocorrer durante o exercício do mandato e 

decorrer de acidente, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, 
especificadas em lei;   

b) aos trinta e cinco anos de exercício de mandato e sessenta anos de idade;   
II - com proventos proporcionais, observado o disposto no § 2º, ao valor obtido na 

forma do § 1º:  
a) por invalidez permanente, nos casos não previstos na alínea a do inciso anterior, 

não podendo os proventos ser inferiores a vinte e seis por cento da remuneração fixada para os 
membros do Congresso Nacional;   

b) aos trinta e cinco anos de contribuição e sessenta anos de idade.   
§ 1º O valor dos proventos das aposentadorias previstas nos incisos I e II do caput 

será calculado tomando por base percentual da remuneração fixada para os membros do 
Congresso Nacional, idêntico ao adotado para cálculo dos benefícios dos servidores públicos 
civis federais de mesma remuneração.  

§ 2º O valor da aposentadoria prevista no inciso II do caput corresponderá a um 
trinta e cinco avos, por ano de exercício de mandato, do valor obtido na forma do § 1º.  

 
Art. 3º. Era caso de morte do segurado, seus dependentes perceberão pensão 

correspondente ao valor dos proventos de aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria 
direito.  

§ 1º O valor mínimo da pensão corresponderá a treze por cento da remuneração 
fixada para os membros do Congresso Nacional.  

2º Não é devida pensão ao dependente do segurado que tiver falecido 
posteriormente ao cancelamento de sua inscrição.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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